
Acrescenta § 4º ao art. 58 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, para assegurar 
a presença de cuidador na escola, 
quando necessário, ao educando com 
deficiência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 58. ...............................  

 ..................................................  

§ 4º Quando necessário para promover o 

atendimento educacional na escola regular, e em 

função das necessidades específicas do aluno, será 

assegurado ao educando com deficiência a presença 

de cuidador no estabelecimento de ensino, para 

atendimento das suas necessidades pessoais.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2014. 
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